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Técnice
gâbinelê@ipaam.am. gov.br
Fonê:192) 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 2041t5-03

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I NTEREssADo: Kenji Nishiki.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcl,r: Rua Conde de ltaguá, n" 16, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 47 5.929.232-20 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:FoxE: (92) 99122-6771

REGTsTRoNoIPAAM: 1007.3002 PRocEssoNs:48901Í114

ArrvrDADE: Culturas Temporárias.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Acesso inicial pela Rodovia AM 070, km í2, Ramal do
Caldeirão, km 03, Zona Rural, lranduba-AM.

CAR: AM-í 30í 852-085EFCCF0F5341 1 EBB87CE88535F85AD

Coordenadas da ade

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um projeto de olericultura em sistema de
cultivo protegido (tradicional e hidropônico) e a éu aberto, em área de 3,66ha, no
imóvel "Granja Nishiki".

PorENcrALPoLuroon/Dpcnloloon: Pequeno Ponrn:Pequeno

Dloos oo IruóvEúTERRENo:

Módulo(s) Fiscal (is) do lmóvel (MF) 0,880 Percentual de Reservr Lesal (7o) 7l,Sl
Area total da propriedade (hr) 70,407 Area de uso atual (ht) 

--Area de Preservâçao PeÍmanente (h8) 6,790 Are, de uso â desmatar (hâ) 0,0000
Área de Reservr legsl(ha) $J5 Ar€a rem.nescente (ha) 5.470

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENçA3 02 ANos.

Atenção:
. Estr licenç8 é composta de 12 restrições ./ou condiçõcs conitaotcs no verso, cujo nâo

cumprimento/rt.ndimento süjeilará a sur inv.lid.çlo e/ou as petr{lidrdes previstrs em normes.
. Est! licênça ntro comprov, nem substitui o documento de propriêdadc, dc porse oü de domínio do imóvel.
. f,str licençs deve p.rmrnecer nâ locrlizsçlo de riividrde e êrpost de forma visível (frentc ê verso).

Manaus-AM, 3 t Ut

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos
Diretor

nte de Souzâ
ent€

Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)
60'12'116.35" M-04 03'12',06,94" 60'1z',28.72M-02 03'12'47 ,32"
60'12'56,61' M-06 03" 12'43 ,47', 60'12',37 .87"M-03 03'12'08,51'
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 204/T5.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas iúormações constantes no procêsso

n'. ,l890/T/14.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter integÍal as Areas de Preservação Permanentes (nascentes, olhos d'águ4 cursos d'água,
etc), conforme estabelecido no Art. 4" da Lei n' 12.651/12.

8. ProtegeÍ o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos, graxas,

inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).
9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados edirecionados a local ambientalmente adequado.
10. A aplicação, aÍtrazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e trímspoúes de'

agrotóxicos devem atender o disposto na Lei no 7.802189, regulamentada pelo Decreto n'
4.074/02 e naLei Estadual n' 3.803112.

I L Manter registro de entrega e recebimento das embalagens vazias de agrotóxicos utilizados na
propriedade.

12. Atle,lizar o "Contrato Particular de Cessão de Uso" (fls. I I e 12) do imóvel e protocolizando
dentro de 90 dias, cópia autenticada ao processo de licenciamento.
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